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ResuMO: O presente trabalho objetiva forne-
cer subsídios históricos para o debate jurídico 
atual envolvendo a disposição do artigo 426 do 
Código Civil Brasileiro. Para tanto, procede-se à 
investigação e exegese das fontes romanas cor-
respondentes ao que hoje se conhece por “pac-
tos sucessórios”, com particular atenção para a 
identificação dos fundamentos elencados pelos 
juristas e Imperadores romanos para sua permis-
são ou vedação, desde o período clássico até a 
compilação de Justiniano. Ao final, elencam-se as 
conclusões obtidas a partir do exame das fontes, 
comparando-as com as correntes e usuais opi-
niões doutrinárias a respeito da disciplina romana 
dos pactos sucessórios.

PaLavRas-chave: Pactos sucessórios  – Sucessão 
contratual – Herança de pessoa viva – Direito su-
cessório romano – Direito das sucessões.

aBstRact: This paper intends to shed light on the 
history behind the current legal debate around 
article 426 of the Brazilian Civil Code. The paper 
analyzes Roman sources related to what is cur-
rently known as “succession pacts”, drawing spe-
cific attention to the reasons brought by Roman 
jurists and Emperors in order to either allow or 
prohibit such pacts, starting from the Classical 
Rome until the compilation of Justinian. Final-
ly, the paper presents conclusions based on the 
sources that have been examined, while compar-
ing them to the standard and current scholarship 
on the Roman legal framework of “succession 
pacts”.

 
keywORds: Succession pacts – Succession by con-
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Posto isso, conclui-se pela inadequação de afirmar-se, pura e simplesmente, que a 
vedação à pactuação sucessória constante do art. 426 do Código Civil de 2002 traça suas 
raízes ao direito romano, que considerava, sobretudo, o “perigo para a vida da pessoa 
de cuja sucessão se trata, no sentido da esperança depositada por terceiros acerca da 
sua morte.”80

O exame atento das fontes atesta que os romanos, caracteristicamente, ostenta-
vam soluções mais complexas e calcadas eminentemente na lógica e no bom senso jurí-
dico por eles extremamente prezados, lógica e bom senso que certamente se mostrariam 
salutares na inspiração do cambiante cenário do direito sucessório brasileiro dos tem-
pos atuais.
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